
PROJETO DE LEI Nº 3.767, DE 30 DE AGOSTO DE 2013
“Institui a gratificação de Produtividade Fiscal, a ser atribuída aos titulares dos cargos de Fiscal de Tributos Municipais e aos demais Servidores do Departamento de Receitas da Secretaria Municipal de Fazenda Pública do Município de Timóteo/MG e dá outras providências”
A Câmara Municipal de Timóteo aprova:


                 Art. 1° Fica instituída a gratificação de produtividade fiscal, a ser atribuída aos titulares do cargo de Fiscal de Tributos Municipais e Fiscal de Rendas, que será concedida mensalmente, mediante produtividade individual, por natureza de serviço executado, no valor de acordo com o especificado no art. 3º desta Lei.

                 Parágrafo único. Farão jus à gratificação de produtividade fiscal somente o Fiscal de Tributos Municipais e Fiscal de Rendas, que estiver em efetivo exercício na Secretaria Municipal de Fazenda .

                  Art. 2º Fica instituída a gratificação correspondente a 50% (cinqüenta por cento) aos Servidores lotados no Departamento de Receitas da Secretaria Municipal da Fazenda, sobre o valor referente ao Grupo Hierárquico IV, nível 01 da tabela de vencimentos do Município de Timóteo, conforme disposto na Lei nº. 1.160, de 17 de julho de 1990, mediante pontuação atingida das metas e critérios do Anexo I.

                  Art. 3° Para os efeitos do art. 1º desta Lei, a apuração da produtividade fiscal para o cargo de Fiscal de Tributos e Fiscal de Rendas Municipal lotado no Departamento de Receitas, e que estiver prestando serviços efetivos na Secretaria Municipal de Fazenda deste Município, far-se-á, mensalmente, por meio de atribuição de pontos equivalentes, cada um, a 0,03% (zero vírgula zero três por cento) do valor do vencimento correspondente ao nível do padrão inicial de fiscal de tributos.
Art. 4° A gratificação de produtividade fiscal será apurada no final de cada mês e paga no mês subseqüente, segundo critérios de atribuição de pontos fixados conforme Anexo II e III – Tabela de Apuração de pontos para apuração do Incentivo de Produtividade Fiscal Fazendária pela Comissão de Apuração do Incentivo a Produtividade Fiscal.

                  § 1° Não será paga a gratificação de produtividade fiscal ao Fiscal de Tributos Municipais e Fiscal de Rendas que não atingir o mínimo de 1200 (mil e duzentos) pontos por mês.
§  2º  Para os servidores investidos nos cargos de Fiscal de Tributos e Fiscal de Rendas Municipais do Departamento de Receitas da Secretaria Municipal de Fazenda, não será paga a gratificação equivalente aos pontos que excederam a 2.000 (dois mil), devendo o remanescente, até o limite de 500 (quinhentos) pontos, ser automática e utilizado para :
I - a complementação de pontuação que se fizer necessária nos 06 (seis) meses subseqüentes;
II – os pontos acumulados poderão ser utilizados no mês em que o servidor estiver de férias;
§  3º   Os pontos excedentes não poderão compensar deduções decorrentes de pontuações negativas e quando não atingida a pontuação mínima.

                  § 4° A gratificação de produtividade fiscal não incidirá sobre férias, 13° (décimo terceiro) salário e afastamentos por motivos diversos.
§5º Os Fiscais de Rendas e Fiscais de Tributos somente poderão trabalhar no regime de horas extras com a permissão expressa do Secretário Municipal de Fazenda, com requerimento prévio e justificativa de necessidade, sendo que a pontuação adquirida durante o trabalho extraordinário não será computada para fim de pagamento da gratificação de produtividade.
§6º Caso não seja atingida pontuação mínima constante no caput deste artigo, a pontuação acumulada não poderá ser utilizada nos meses seguintes para recebimento da gratificação de produtividade fiscal.
Art. 5º  É de  competência da Chefia imediata dos fiscais:
I – distribuir igualitária de atividades dos fiscais;
II – aferição e valoração dos pontos positivos e negativos decorrentes das atividades Fiscais, conforme tabelas em anexo;
III – manter cadastro e monitoramente das atividades realizadas por cada fiscal para fins de aferição dos pontos no relatório mensal de apuração;
IV – emissão de ordens de serviços especificando os trabalhos a serem executados, devidamente assinadas e numeradas;e
V – envio do relatório de pontuação até o dia 15 de cada mês para o setor responsável pelo pagamento dos valores referentes.
 Art. 6º Para controle da pontuação o fiscal deverá dar início ao Termo de Início de Ação Fiscal (TIAF), relatando as atividades exercidas ou o acompanhamento processual e apresentar mensalmente ao Chefe imediato, ao qual esta subordinado, o Relatório Mensal de Apuração disposto no decreto, para valoração e aferição dos pontos.
§ 1º O TIAF (Termo de Início de Ação Fiscal) deverá especificar corretamente a data da atividade, hora e minutos de início e conclusão das atividades, vinculação, identificação do fiscalizado e do fiscal, descrição pormenorizada das tarefas executadas, controle dos autos lavrados e assinatura do fiscal.
§ 2º O Relatório Mensal de Apuração deverá especificar corretamente a data da atividade, a devida descrição, o código e o valor dos pontos, conforme tabelas em anexo.
§ 3º  Cada fiscal terá um dia, por semana, de plantão obrigatório para atendimento no Setor de Fiscalização, pelo período constante da carga horária diária do fiscal, dentro do horário de atendimento ao público, estipulado pela Administração Municipal.
I – ficará a cargo do chefe imediato do fiscal a distribuição e divulgação dos dias de plantão;
II – poderá haver troca nos dias de plantão entre os Fiscais da mesma área, desde que previamente comunicadas;
III – quando o Plantão Fiscal incorrer em dia não útil poderá haver remanejamento do fiscal para os dias úteis subseqüentes; e
IV – o dia de plantão será devidamente pontuado conforme disposto no anexo III, bem como a aferição dos pontos negativos quando incorrer nas faltas previstas.
Art. 7º  O fiscal que discordar da pontuação poderá apresentar recurso devidamente fundamentado, especificando os termos pelos quais discorda, apresentando as atividades indevidamente pontuadas e solicitando avaliação da Comissão de Recursos da Apuração da Produtividade Fiscal.
§ 1º A comissão de Recursos da Apuração da Produtividade Fiscal terá o prazo de 30(trinta) dias para analisar e julgar o recurso do fiscal.
§ 2º Os pontos provenientes da correção serão computados e ficarão à disposição para utilização nos meses subseqüentes com base no disposto no artigo 4 § 2º.
Art. 8° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas, se necessário.

                  Art. 9° Na regulamentação da presente Lei o Poder Executivo poderá estabelecer critérios objetivos que evitem os abusos na imposição de multas e autos de infração, prevendo a dedução dos pontos das multas e autos de infração consideradas improcedentes na esfera judicial ou administrativa.

                  Art. 10 Os efeitos desta Lei não se aplicam aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Fazenda ocupantes do cargo de Cadastrador. 
Art. 11 Os casos omissos desta lei serão disciplinados por decreto.

      Art. 12 Esta Lei será regulamentada por Decreto no prazo de 60 (sessenta) dias.

                   Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Timóteo, __ de ______ de 2013; 49º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
    CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal
ANEXO I
Tabela de Metas e Critérios para Apuração da Gratificação dos Servidores lotados no Departamento de Receitas.


	Nº. Ordem

Descrição da Atividade



Pontos 


	01


Avaliação do Atendimento



100

 

	02


Realização de Serviços Administrativos

100





Internos/externos (cancelamento dívida ativa/

                                   Diligência/cadastramento NF/Alvará/Alteração

                                   Do Cadastro/Baixa/Lançamento Multa/NF Avulsa

                                   Redução IPTU/Análise Imunidade/Avaliação e 

                                   Cálculo de ITBI 

	03


Cumprimento dos prazos nos processos

100


	04


Serviços de Apoio a fiscalização


100

	


ANEXO II 
Tabela de Metas de Rotina do Fiscal de Rendas e Tributos Critérios Preliminar 

Nº ordem 
Descrição da atividade 


Pontos 
Unidade

1 Notificação Preliminar após 30(trinta) 

50

Mês

 
       dias do vencimento do tributo

02
       Análise de Retenções Indevidas


10

Mês

03
       Análise de Recolhimento Indevidos

10

Mês

04
      Alterar Tipo de Recolhimento da Nota Fiscal     05

Nota

05
      Cancelamentos em Análise


 05

Nota

06
      Credenciamento de Contribuinte

              2

Por Cont.
07
      Alteração de Cadastro Nota Fiscal Eletrônica
  2

Por Cont.

08
      Geração de Guia Retenção (Prestador/Tomador) 5

Por Cont.

09
       Nota Fiscal Avulsa (Conferência)

  2

Por Cont.


10
       ITBI (Cálculo e Certidão)


  2

Por Cont.

ANEXO III
Tabela de Apuração de Pontos para Apuração do Incentivo de Produtividade Fiscal Fazendária

Pontos Negativos :


Nº ordem 
Descrição da atividade 


Pontos 
Unidade 


01 

Serviços realizados com omissão falha
100 

Processo

 ou incorreções que os tornem 

insubsistentes. 

 
02 

Serviços que forem executados de formas
100 

Processo

contrárias ás normas de trabalho internos

do setor de fiscalização tributária. 


03 

A aplicação incompleta, incorreta ou 
100 

Por serviço

indevida da legislação pertinente dos

serviço realizados de modo a acarretar 

a sua nulidade. 

04
 
A não realização de serviços 


100 

Por serviço

determinados pela gerência. 

05

houver falta não justificada ao plantão
100

Por plantão



Fiscal no dia ao qual o Fiscal estiver

designado;

6 houver falta não justificada a tarefas em
100

Por tarefa

caráter especial por determinação da Chefia, 

ou escalas de serviços fora do expediente;

7 houver falta não justificada a diligências 
100

Por diligência

conjuntas com outras fiscalizações;



8 descumprimento ou morosidade no 

100

Por serviço

atendimento às Ordens de Serviços, sem a

devida justificativa.

Pontos Positivos:


Nº ordem 
Descrição da atividade 


Pontos 
Unidade 


01

Conferência e alteração de dados 

   10
 
Por contrib

cadastrais em ação fiscal.

02 

Levantamento fiscal em empresas –

   100

Por exercício 



regime de receita bruta 

3                   Levantamento fiscal em empresas -

    35

Por exercício


regime sociedades prof. 

4                  Levantamento fiscal em empresas 

   100              Por exercício

através de conta caixa. 

5                 Levantamento fiscal de empresa através           100              Por exercício

          do passivo 

6                 Levantamento fiscal para fins de enq.               100              Por contrib

          Regime estimativa 

07
          Levantamento Fiscal simplificado ou 

50 

Por contrib

          para fins de baixa. 

08                  Manutenção das baixas regime Simples         100 

Por mês fixo

                      Nacional 

09                  Levantamento Fiscal de emp. enq no              100                  Por exercício 

          regime Simples Nacional 

10
          Diligência fiscal. 

10.1 - No município. 

10.1.1 - Verificação de obrigação acessória.   25

10.1.2 - Verificação de obrigação principal.    50

Por contrib

10.2 - Fora do município. 


  100 

11 
          Pela Notificação ou Auto de infração de 

obrigação acessória verificada em 

    30
           Por notificação                         levantamento fiscal ou em ação de diligência


    ou Auto

          fiscal. 

12 
         Produção elaborada: 

12.1 - Parecer técnico. 


   100

Por parecer

12.2 - Relatório ou réplica Fiscal 

   100 

Por relatório

12.3 - Análise econômico - financeira. 

12.3.1 - Para fins de levantamento fiscal.
   100

Por contrib.

12.3.2 - Para fins de Revisão de Estimativa.     30 

Por contrib.

12.4 - Avaliação p/ reconhecimento de 
   200

Por contrib. 

imunidade, isenção ou concessão de remissão. 

13 

Arbitramento de Receita: 

13.1 - Efetuado após comprovação de 
     40



inidoneidade de documentação utilizada no 

levantamento do movimento econômico. 


Por exercício

13.2 - Efetuado pela não apresentação 
     80

da documentação. 

14

Exame de recibo, controle interno, ordem 

de serviço, “nota branca”, quaisquer outros

documentos irregulares ou inidôneos, 

que forem utilizados em levantamento fiscal: 

14.1 - Recebido em ação fiscal. 

      1

Pordocumento

14.2 - Apreendido em diligência fiscal.
      2

15 

Dedicação em atividade docente em cursos,
    100 

Por dia.

seminários da área tributária. 

(inclusive sua preparação). 

16

Dedicação em atividade discente em cursos,     100 
Por dia

seminários da área tributária. 

(inclusive sua preparação). 

17 

Outras atividades administrativas devidamente   24 
Por dia

aprovadas pela gerência tais como: 

desenvolvimento em programas de 

informática, modernização em procedimentos, 

relatórios, coordenação ou planejamento 

de ações etc. 

18 

Plantão fiscal para esclarecimentos 

      100 
Por plantão

aos contribuintes (setor de atendimento). 

19 

Plantão fiscal p/ apreensão e fiscalização 
     200 
Por plantão

de shows, apresentações, bailes, feiras, 

eventos esportivos, apuração de couvers

artísticos e outras atividades sujeitas ao plantão. 

20 

Assessoria exclusiva aos gerentes, diretores
       100
Por dia

ou Secretário da Secretaria Municipal de 

Fazenda ou de outras secretarias bem como

a participação quaisquer comissões de interesse 

público. 

21          
Dedicação exclusiva a levantamento de indícios   50
Por dia

para futuras ações fiscais. 

22 

Pelo lançamento de tributo e ou de penalidade     0,33        Por UFMT

acessória válidos: quando ocorrer o 

pagamento, o parcelamento, a notificação 

de contribuinte revel, a publicação do 

recursos de 2ª instância administrativa 

improcedente ou a inscrição em dívida ativa. 

23 

Pelo pagamento espontâneo efetuado em 
        0,33
Por UFMT

operação de verificação de omissão de recolhimento. 

24

Pela transmissão de obrigações acessórias que     0,33
Por UFMT



repercurtam em valores transmitidos em forma



de transferência de receita ou que contribuam 



para o aumento de receitas próprias.

25 

Permanência em empresa para cumprimento 
50
Por dia

de regime especial de fiscalização.

           150 
Por noite 

26 

Vistoria fiscal para fins de baixa cadastral 

10 
Por vistoria 

27 

Despacho fiscal em processos administrativos. 
10 
Por processo 

28 

Outros trabalhos fiscais e extrafiscais ** 

Pela **Por dia

gerência 
29 

Por atividades administrativas de apoio 

24
Por dia

à fiscalização tributária devidamente 


reconhecida pela gerência da fiscalização

e do Dep. de receitas. 

30

Projetos voltados à Educação Fiscal com foco
500
Por projeto



no público interno e público externo

** Os pontos referentes a ordem de serviços no item 28 serão concedidos no limite de 200 pontos para atender ao interesse administrativo, a critério do diretor do Departamento de Receitas ou do Secretário Municipal de Fazenda, quando for necessária a execução de tarefas para as quais não haja código específico, ou por tratar-se de fiscalização de empresas de grande porte, que exija trabalho fiscal de grande complexidade.

MENSAGEM Nº 32/2013
Senhora Presidente,
Considerando o aprimoramento na redação do apenso  Projeto de Lei que “Institui a gratificação de Produtividade Fiscal, a ser atribuída aos titulares dos cargos de Fiscal de Tributos Municipais e aos demais Servidores do Departamento de Receitas da Secretaria Municipal de Fazenda Pública do Município de Timóteo/MG e dá outras providências”, vimos encaminha-lo a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos seus ilustres Pares na Câmara Municipal para nova apreciação.
O projeto de lei em pauta objetiva extrair uma nova visão organizacional da Administração Pública, pautada em uma administração gerencial de resultados que agrega fluxos de benefícios relacionados exclusivamente ao alcance de um potencial de receita previamente analisado e confirmado.  Orienta-se pela inovação, centrada na potencialidade arrecadadora, com vistas a alcançar novos resultados.
Trata-se, portanto, de uma gestão administrativa de natureza retributiva: compensando o maior esforço físico ou mental do servidor público, que trará benefícios para o próprio servidor e ao Município.
Assim, a gratificação de produtividade em comento, é estabelecida a partir dos resultados programados. Sendo, evidente, estes resultados  viáveis, tendo por base os estudos das potencialidades realmente existentes. Neste teor, os Fiscais responsáveis pela fiscalização tributária do Município terão a gratificação como resultante das metas alcançadas pertinentes aos tributos em que, efetivamente, atuam. 
Dito isso, o esforço maior da fiscalização de poder de polícia, em suas atuações externas, na prática do exercício regular a favor do interesse coletivo, redunda em maior benefício à população local, cujo resultado maior para a Administração Pública Municipal não se conjuga em maiores resultados de arrecadação, mas, sim, no cumprimento das obrigações sociais a que se submete o Poder Público Municipal. 
Diante do exposto, Senhora Presidente, submetemos o presente projeto de lei à consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a merecer uma acolhida favorável.
Reitero, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os meus protestos de estima e consideração.
Atenciosamente,
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal

